
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Em 12 de Julho de 1.985

Dispõe sohre o formulário, prazos e condições 

relativos à "Declaração de Microempresa".

0 Dr. Eleuterio Bruno Malerha Eilho, Prefeito 

Municipal de Louveira, Estado de São Paulo , 
no uso de suas atribuições legais e, conside
rando o disposto no Decreto ne 794, de 17 de 

Jiilho de 1.985.

RESOLVE;

1. Criar o anexo formulário "Declaração de M 

croempresa" que se constitui no único documento hábil para os contri 
buintes do ISS virem a se enquadrar como microempresa, gozando dos 

benefícios fiscais consequentes.

2. Poderão enquadrar-se como microempresa, ob 

servadas as restrições do item 4, as pessoas jurídicas cuja receita, 

apurada na forma do item 3, seja igual ou inferior aos limites indi
cados nas tabelas I ou II anexas, conforme o caso.

3. Para apuração da receita devem ser computa 

das as receitas de todos os estabelecimentos da empresa, auferidas - 

no período considerado, inclusive as não operacionais, sem quaisquer 

deduções, mesmo as permitidas para o recolhimento do ISS.

4. Nao se enquadram como microempresas aque
las:

4.1. que obtiveram em 1.984 - considerado ano 

base - receita superior aos limites constantes da tabela I;

segue fls. 02.
















